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Contratação Direta - Dispensa nº 006/2023 

 Processo Administrativo n° 2023.58/2023 

 

CONTRATO CMP nº 046 /2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

SI FAZEM A CAMARA MUNICIPAL DE PATOS - ESTADO 

DA PARAÍBA E A EMPRESA    49.960.514 DANIEL JOSE DE 

ALMEIDA- D.A COMUNICACAO E MARKETING.                       

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE PATOS, 

entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á C.N.P.J. sob 

o nº  09.309.618/0001-02 , com sede na  Rua: Horácio Nóbrega, nº 600, Bairro Bela Vista, 

Patos – PB,  CEP: 58.704-440, neste ato representada por sua Presidente Municipal,  Valtide 

Paulino Santos , CPF nº 885.502.574-00 e RG nº 1613.356-SSP-PB, residente a Rua Juvenal 

Lucio, nº 206- Bairro Belo Horizonte, Patos -PB,  infra-assinados doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado a empresa 49.960.514 DANIEL JOSE DE 

ALMEIDA- D.A COMUNICACAO E MARKETING, inscrita no CNPJ nº 49.960.514/0001-

88,  com sede a Rua do Prado, nº 369, APT 307, Bairro Santo Antônio, em cidade de Patos – 

PB, através do seu proprietário o senhor Daniel José de Almeida, portador do CPF: 

043.994.334-50 e RG: 2534766 SSP/PB, infra-assinado denominada doravante simplesmente  

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de 

execução indireta, regime de execução menor preço, mediante cláusulas e condições a seguir, 

tudo de acordo com a DISPENSA  Nº. 006/2023, conforma artigo 75 inciso II da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.1.O presente contrato tem por objeto a Contratação de serviço design gráfico, para 

publicações e atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Patos – PB, conforme 

especificações contratantes no termo de referência, conforme especificações constantes no nos 

itens a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL  

1 Contratação de serviço design gráfico, 

para publicações e atividades 

desenvolvidas pela Câmara Municipal de 

Patos – PB, 

DETALHAMENTO: 

META FÍSICA 

A contratação desses serviços visa a 

suprir a seguinte demanda diária: 

a) Atendimento às atividades da 

Câmara Muncicipal: 

Mês 12 2.995,00 35.940,00 
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- DESIGN GRÁFICO:  

- Diagramação e paginação de 

textos para preparação de 

cadernos de impressão; 

- Seleção, escaneamento e 

tratamento de imagens para 

impressão; 

- Importação e exportação de 

arquivos para impressão e 

para internet; 

- Fechamento de arquivos 

para gráficas e bureaus de 

serviços; 

- Gerenciamento de arquivos 

nos sistemas operacionais 

Windows e Macintosh; 

- Realização de operações de 

navegação, pesquisa, 

seleção, impressão e 

download de arquivos 

gráficos a partir da Internet; 

- Compilação, organização e 

arquivamento de textos e 

imagens para processamento 

em impressão off-set e laser; 

- Criação de ilustrações; 

- Separações de cores, ajuste 

de DPI e fechamento de 

arquivos em TiFF, PDF e 

EPS; 

- Formatação e diagramação 

de textos utilizando os 

programas Adobe 

Pagemaker e Indesign; 

- Manipulação de arquivos 

vetoriais e Raster / Pixels e 

criação de peças gráficas nos 

programas CorelDraw e 

Adobe Photoshop; 

- Programação em HTML e 

desenvolvimento de folhas 

de estilo CSS no programa 

Dreamweaver e Oracle 

Portal; 
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- Gerenciamento de bancos de 

dados para internet através 

de programas CMS; 

 

- Manipulação de arquivos 

vetoriais e criação de 

animações com o programa 

Macromedia Flash;  

- Gerenciamento, produção e 

edição de documentos 

gráficos para distribuição 

eletrônica utilizando Adobe 

Acrobat Reader e Acrobat 

Distiller e; 

- Revisão de forma nos 

trabalhos diagramados. 

b) Atendimento às atividades da 

Câmara: 

- DESIGN GRÁFICO: 

- Desenvolver a programação 

visual e design gráfico das 

publicações institucionais da 

Câmara; 

- Compilar, organizar e 

arquivar textos originais para 

processamento; 

- Formatar e diagramar textos 

utilizando processador de 

texto Microsoft Word; 

- Criar e operacionalizar 

folhas de estilos em 

processador de texto 

Microsoft Word; 

- Formatar e diagramar textos 

utilizando o programa 

Adobe PageMaker; 

- Criar e operacionalizar 

folhas de estilos utilizando o 

programa Adobe 

PageMaker; 

- Editorar gráficos e tabelas 

oriundas dos programas 

Microsoft Word e Excel; 
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- Editorar gráficos e tabelas 

nos programas CorelDraw! e 

Adobe PageMaker; 

- Editorar gráficos vetoriais e 

imagens nos programas 

Adobe PhotoShop e Corel 

PhotoPaint. 

 

   

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

2.1.A presente contratação tem o valor mensal R$ 2.995,00 (dois mil, novecentos e noventa e 

cinco reais), valor anual de R$ 35.940,00 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta reais).  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer 

acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas,   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

3.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.2.. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

3.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

3.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

3.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

a.    Executar os serviços, dentro dos padrões de qualidade pertinentes, mediante requisição, 

devidamente assinadas pelo Setor competente. 

 b. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

c. O pagamento será efetuado mensalmente, após autorização do setor competente, mediante 

apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente da prefeitura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

d. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
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elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 

deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, 

faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA -   

5.1.O presente Contrato terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, iniciando em 02/06/2023 

e encerrando em 02/06/2024, a contar da data da assinatura deste termo, limitando-se aos 

devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 

interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o 

disposto no Art. 107 da referida norma. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

6.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 

oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante- 

RECURSO  

 
 ORDINARIOS/LIVRES/ DUODÉCIMO 

UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 
01.010 Câmara Municipal 

CLASSIFICAÇÃO 
01 031 2001 2001 

Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

ELEMENTO DESPESA 
013 3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  

11.1.1.O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a Câmara 

Municipal de vereadores de Patos - PB, devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, 

presteza e probidade, conforme especificação a seguir: 

a.   Executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato e na sua proposta, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras no 01 e no 07. Prestar os serviços observando 

rigorosamente todas as normas e as disposições legais pertinentes ao objeto; 

b. Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 

processo; 

c. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

d.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 

se refere. 

e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

f. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos e equipamentos fornecidos; 

g. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
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contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma 

prevista pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

h. Orientar ao CONTRATANTE no sentido de satisfazer as exigências impostas pelas normas 

e disposições legais relativas ao objeto; 

i. Dispor de pessoal qualificado e em número suficiente para a prestação dos serviços 

j. Entregar em meio eletrônico ou físico, devidamente rubricados e assinados pelos 

responsáveis, os programas elaborados para o CONTRATANTE; 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

8.1.O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

1.  Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

2. fornecer ao Contratado todas as informações solicitadas sobre a proposta e dados técnicos 

relevantes à entrega e procedimento a ser executado para envio do arquivo PDF a endereços 

eletrônicos previamente definidos pela Contratante; 

3.fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 

9.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.2.A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

9.3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 

do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, 

caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes 

sanções:  

a.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

a.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  

a.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, 
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no caso de inexecução total;  

a.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos;  

a.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  

b. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

c. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

d. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

10.2. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6., importará na inclusão do Fornecedor no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com a Câmara Municipal de Patos- 

Estado da Paraíba. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

11.1.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

11.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - 

não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; II - desatendimento das determinações regulares 

emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 

autoridade superior; III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; IV - decretação de falência ou de 

insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; V - caso fortuito ou 

força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; VI - atraso na 

obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; VII - atraso na liberação das 

áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade 

de liberação dessas áreas; VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 

máxima do órgão ou da entidade contratante; IX - não cumprimento das obrigações relativas à 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE-  

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da apresentação da proposta de preços.  
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12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. O reajuste será realizado por 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO-  

  13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Patos, no Estado da Paraíba, 

para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e 

forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas 

abaixo. 

Patos -PB, 02 de junho de 2023. 

 

 

 

VALTIDE PAULINO SANTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE PATOS – 

PB 

CONTRATANTE 

 

49.960.514 DANIEL JOSE DE ALMEIDA- 

D.A COMUNICACAO E MARKETING 

CNPJ Nº 49.960.514/0001-88 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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